
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2014 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL, instituída pela Portaria Conjunta nº. 

008/2014/SEMA, publicada no D.O do dia 28 de abril de 2014, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a Inexigibilidade de licitação, considerando a orientação 

exposta no parecer n. 125/Assessoria Jurídica do Gabinete, fls.71-72, fundamentado no 

artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

PROCESSO N. 452381/2014 

OBJETO: Aquisição de 26 (vinte seis) Vagas, para o curso de “Direito e Gestão Ambiental.” 

INTERESSADO: Associação Mato Grossense de Magistrados - AMAM. 

VALOR: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

 

Cuiabá-MT, 01 de setembro de 2014. 

 

EMMANUELLE SILVA SANTOS 

Presidente da Comissão de licitação /SEMA/MT 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 002/2014 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso II c/c art. 13, inciso VI, 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

Cuiabá-MT, 01 de setembro de 2014. 

 

BENEDITO NERY GUARIM STROBEL                   JOSÉ ESTEVES LACERDA FILHO 

    Secretario Adjunto de Gestão Sistêmica                      Secretario de Estado do Meio Ambiente 

                         SEMA/MT                                                                     SEMA/MT 


